     LEI Nº 4.590 - DE 26 DE MAIO DE 1998

   AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER O EMPLACAMENTO DAS RUAS E A REORGANIZAÇÃO DA NUMERAÇÃO DAS CASAS EXISTENTES NO DISTRITO DE CHUMBO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. -  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder o emplacamento das ruas no distrito de chumbo, de acordo com a Lei 3.565, e a reorganização da numeração das casas existentes no distrito.


Art. 2º - Vetado.


Art. 3º - Será utilizado o sistema métrico para definição dos números.


Art. 4º - A reorganização numérica deverá ocorrer no prazo de 120 dias, após a entrada em vigor desta Lei.


Art. 5º - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei em 90 dias.


Art. 6º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de maio de 1998, 108o ano da República e 130o do Município.




Elmiro Alves do Nascimento - PREFEITO MUNICIPAL

     RAZÕES DO VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 949/98


Ao examinar o Projeto da Lei nº 949/98 que autoriza o Executivo Municipal a proceder o emplacamento das ruas e a reorganizar da numeração das casas existentes no Distrito de Chumbo, sou levado, por interesse público a vetar o art. 2º do referido projeto.


A reorganização da numeração predial deverá se proceder nas casas existentes no núcleo urbano do Distrito de Chumbo, em ordem crescente, iniciando-se no princípio de cada rua, por uma linha padrão (NORTE/SUL, LESTE/OESTE) para que não haja duplicidade de números.


Com essas considerações, e fundamentado no § 2º do art. 77, da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Lei nº 4.590, de 26 de maio de 1998 com veto ao artigo 2º para reexame da matéria.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de maio de 1998.
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